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DESPACHO Nº 0193579/2025

À Seção de Planejamento de Contratações

 

Senhor Chefe,

 

Inicialmente, certifico a dispensa de ETP, com fundamento no art. 12, inc. I, da OS
68/2022-TJAP. Ato contínuo, tendo em vista o enquadramento desta contratação no art. 75, II, da Lei
14.133/2021 - dispensa de licitação em razão do valor, solicito elaboração de pesquisa de preços,
elaboração de termo de referência e remessa dos autos à Coordenadoria de Licitações para escolha do
fornecedor.

 

Atenciosamente,

 

Yan Fernando Maciel de França

Coordenador de Planejamento de Contratações

Documento assinado eletronicamente por YAN FERNANDO MACIEL DE FRANCA ,
Coordenador(a), em 04/11/2025, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tjap.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0193579 e o
código CRC 11B2ECFA.
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